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LEI MUNICIPAL N.º 001/2004
SÚMULA: AUTORIZA O CHEFE DO PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR
VAGAS NO ANEXO II DA LEI
MUNICIPAL Nº 002/2001,  E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul,
Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo
Municipal autorizado a ampliar vagas do anexo II da Lei Municipal nº
002/2001,  no grupo ocupacional semi-profissional e grupo
ocupacional serviços gerais.

§ 1º - No grupo ocupacional semi-profissional
ficam  ampliadas de 15 (quinze) para 17 (dezessete) as vagas para
auxiliar de enfermagem.

§ 2º - No grupo ocupacional serviços gerais,
ficam  ampliadas de 02 (duas) para 04 (quatro) as vagas de Pedreiro.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação,  revogadas as disposições em contrário.
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